PARECER Nº    1888     , DE 2005

DA COMISSÃO DE AGRICULTURA E PECUÁRIA, SOBRE O PROCESSO RGL Nº 2702 , DE 2005 

O Presidente da Câmara Municipal de Santo Anastácio, Alaor Aparecido Bernal Dias, enviou a esta Assembléia, por meio do Ofício n.º 440/05, cópia do Requerimento n.º 133/05, de autoria da Vereadora Nilda Gonzáles Pineda, solicitando ao Governo do Estado a elaboração de programas ou projetos que efetivamente incentivem os pequenos e médios produtores rurais a plantarem, bem como promovam a integração da região do Pontal do Paranapanema, criando um conselho, uma agência e um fundo para ajudar os pequenos e médios produtores rurais a enfrentarem os obstáculos que encontram a cada produção, e a movimentar a produção agrícola das cidades da região.

Publicada e autuada, a matéria foi remetida a esta Comissão de Agricultura e Pecuária, por força do despacho de fls. 01, do Presidente da Assembléia Legislativa, para ser apreciada nos termos do artigo 31, § 15, do Regimento Interno Consolidado.

Na qualidade de Relator designado por esse órgão técnico, constatamos a impossibilidade de permanecer insensíveis aos apelos dos nobres vereadores do Município de Santo Anastácio.

Nos últimos anos, a região do Pontal de Paranapanema, outrora pujante e com tradição na produção agrícola, vem sofrendo contínuas reduções nas áreas de plantio, em virtude, sobretudo, da falta de estímulo financeiro do Governo aos pequenos e médios produtores rurais da região.

Hoje, a região do Pontal de Paranapanema é uma das mais pobres do Estado, necessitando de mais atenção por parte do Governo estadual, por meio da elaboração de programas e projetos destinados a  financiar a pequena e média produção rural.

O Governo também deve buscar parcerias com bancos privados, o Sebrae e outras instituições, com a finalidade de ampliar o volume de recursos destinados ao financiamento da produção rural da região do Pontal de Paranapanema.

Com essas medidas, os pequenos e médios produtores rurais incrementariam a produção agrícola da região de forma significativa, tornando-a produtiva e em condições de competir no mercado nacional.

Ante todo o exposto, propomos aos nobres pares desta Comissão de Agricultura e Pecuária 

INDICAÇÃO

“INDICAMOS, com fundamento no artigo 159 do Regimento Interno da Assembléia Legislativa, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado, por meio dos órgãos competentes, a adoção de providências no sentido de elaborar programas e projetos destinados a estimular o aumento do volume da produção agrícola pelos pequenos e médios produtores rurais dos Municípios que compõem a região do Pontal de Paranapanema.”

É o nosso parecer.

a) SAID MOURAD – Relator

Aprovado o parecer do Relator propondo Indicação.

Sala das Comissões, em 16-8-2005

a) BETH SAHÃO – Presidente
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